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DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DE PARTICIPAR EM LICITAÇÕES E CELEBRAR CONTRATOS  COM O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, AS EMPRESAS E SEUS SOCIOS CONDENADOS EM PROCESSOS CRIMINAIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA.
Srs. Vereadores (as)
           O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa usando de suas prerrogativas constitucionais que o cargo lhe confere; INDICA a Mesa Executiva, depois de ouvido o plenário e cumpridas todas as demais formalidades regimentais; Submete a apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, o presente Projeto de Lei

Art. 1º Ficam proibidas de participar de licitações e de celebrar com o Poder Público Municipal contratos administrativos de obras, serviços, compras, alienações e locações:

I - As empresas que tenham em seus quadros, sócios condenados em processos criminais transitado em julgado ou decisão condenatória proferida por órgão judicial colegiado, por praticar ou concorrer para a prática dos seguintes crimes:

a) os previstos nos artigos 328 ao 337-A, do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.845 de 07 de dezembro de 1940);

b) nos artigos 89 ao 98 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

c) outros crimes relacionados à malversação de recursos públicos ou contra o patrimônio público.

II - As empresas responsabilizadas penalmente em processo transitado em julgado ou decisão condenatória proferida por órgão judicial colegiado, por praticar ou concorrer para a prática dos crimes previstos na Lei nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998.

§ 1º Na fase de habilitação, poderá ser solicitada declaração firmada na qual as licitantes atestem preencher os requisitos da presente Lei.
§ 2 º Em todo o decorrer da contratação, a administração poderá diligenciar para verificar a idoneidade das informações prestadas pelas licitantes ou contratadas.
§ 3º  O Executivo Municipal deverá exigir antes da celebração do contrato certidão negativa criminal de todos os sócios do quadro da empresa contratada.

§ 4º Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
 Art. 2º Os sócios ou proprietários de empresa condenada poderão somente participar novamente de licitações ou celebrar contrato com a Administração Pública Municipal mediante a apresentação de comprovante de certidão negativa cível e criminal.
 Art. 3º O prazo de proibição de celebrar contratos com o Poder Público Municipal de que trata esta Lei será desde o trânsito em julgado ou decisão condenatória proferida por órgão judicial colegiado até o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos após o cumprimento da pena.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação oficial.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação oficial.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 11 de agosto de 2020.
VALMIR ANTONIO TONELLO
VEREADOR PROPONENTE
MENSAGEM DO PROJETO DE LEI Nº 027/20 DO LEGISLATIVO

Senhor Presidente, Senhores (as) Vereadores (as):

A presente Proposição tem como objetivo aperfeiçoar os mecanismos de seleção dos participantes de certames licitatórios, beneficiando a Administração Pública que poderá ter maior certeza de que seus contratados não têm má índole nem histórico de crimes. Ao mesmo tempo, serão beneficiados os que têm o justo merecimento de participarem.
Entendo que o nosso Município deve adotar essa importante modernização legislativa, por meio do maior rigor no tratamento dessas empresas, evidenciado o princípio constitucional da moralidade administrativa.

Face às razões acima, torna-se este Projeto de Lei digno da atenção dos nobres pares para a análise do presente, com o intuito de aprová-lo, observadas as normas regimentais vigentes.
Diante de todo o exposto, peço o apoio dos ilustres Pares para aprovação deste Projeto de Lei. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2020. 

VALMIR ANTONIO TONELLO 
VEREADOR PROPONENTE - PV
